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EDITAL N2 17/2025
CHAMADA PUBLICA PARA SELEGAO DE FISCAIS PARA OS

PROCESSOS SELETIVOS DE 2026 — Campus Senador Canedo

O Instituto Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia de Goias, criado pela Lei de n2 11.892/2008, por intermédio
da Geréncia/Coordenacdo de Administracdo Académica e Apoio ao Ensino do Campus Senador Canedo, no uso de
suas atribui¢Oes legais e regimentais, torna publica a selecdo de Colaboradores Eventuais para cadastramento de
interessados em compor o quadro de fiscais dos processos seletivos para ingresso de estudantes no ano de 2026.

1. CRONOGRAMA

ITENS ETAPAS DATAS

, . - . . . — 15/9/2025 a
1. Periodo de inscrigdo pelo site: http://www.ifg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais 10/10/2025

. . ~ . . - 15/9/2025 a
2. Periodo para conferéncia e correcdo de dados na ficha de inscricdo 10/10/2025

, . ~ s . 15/9/2025 a
3. Periodo para realizar do upload da documentagdo obrigatéria, conforme item 6 10/10/2025
4, Publicagdo da Lista Preliminar de inscricdes deferidas 20/10/2025
5. Recurso contra a Lista Preliminar das inscrigdes deferidas 21/10/2025
6. Publicagdo da Lista Final de inscri¢cGes deferidas e Respostas dos Recursos. 24/10/2025

1.1. As datas constantes neste cronograma sdo apenas previsoes, podendo sofrer alteragdes posteriores. Os
candidatos deverdao se responsabilizar pelo acompanhamento das eventuais mudancas no endereco
eletrénico http.//www.ifg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais

2. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

2.1. A selecdo de fiscais sera regida por esta Chamada Publica e estard a cargo da Geréncia/Coordenacdo de

Administragcdo Académica e Apoio ao Ensino do Campus Senador Canedo, que coordenara o processo e
divulgard as informacGes necessarias.

2.2. A presente Chamada Publica destina-se a selecdo de Colaboradores Eventuais, que poderdo ser estudantes,
terceirizados do IFG, servidores substitutos e temporarios do IFG e pessoas da comunidade em geral para
trabalharem como fiscal nos processos seletivos no ano de 2026.

2.3. A selecdo de Colaboradores Eventuais para trabalharem como fiscal nos processos seletivos serd realizada
em fase Unica, de cardter eliminatério, mediante andlise dos requisitos de participacdo, andlise da
documentacgdo obrigatdria dos interessados.

2.4. Os Colaboradores Eventuais estarao sujeitos a avaliagdo do seu desempenho no decorrer da realizacao dos
servigos, sendo o seu resultado fator determinante para sua permanéncia. A contratagdo poderd ser
cancelada a qualquer momento caso a produtividade e a qualidade ndo estejam atendendo aos critérios do
Centro de Selegao.

3. DAS VAGAS
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As vagas para fiscalizacdo serdo preenchidas conforme a necessidade de cada processo seletivo que
ocorrera no ano de 2026.

Os Colaboradores Eventuais poderdao convocados mediante a realizacdo de sorteio promovido por cada
Campus, entre os candidatos participantes da presente selecdo, respeitando a seguinte ordem de
preferéncia:

19) estudantes do IFG;

22) terceirizados do IFG;

39) servidores substitutos e temporarios do IFG;

49) pessoas da comunidade em geral.

Todos os Colaboradores Eventuais comporao cadastro de reserva e poderdo ser convocados para trabalhar
nos certames conforme surgir a necessidade.

Em caso de vacancia em virtude da desisténcia do interessado selecionado e convocado, e ndao tendo
outros classificados para preenchimento da vaga, ficarda a cargo da Geréncia/Coordenacdo de
Administragdo Académica e Apoio ao Ensino de cada campus do IFG o preenchimento das referidas vagas.

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPACAO

4.1.

Sdo requisitos para participacdo desta Chamada Publica:
4.1.1. Possuir mais de 18 anos;
4.1.2. Possuir conta bancaria individual (apenas conta corrente);

4.1.3. Estar com situagdo cadastral regular no E-Social;

4.1.4. Estar inscrito no Programa de Integracdo Social (PIS) ou no Programa de Formacgdo do Patrimonio do
Servidor Publico (PASEP) e ter qualificagdo cadastral regular;

4.1.5. Apresentar a documentagao completa exigida no Item 6.

Os candidatos a Colaboradores Eventuais nos processos seletivos que ndo comprovarem os requisitos do

item anterior, bem como apresentarem conta saldrio ou conta poupanga ou conta corrente conjunta, serdao

eliminados da Chamada Publica.

5. DO PROCESSO SELETIVO E DA FORMACAO DE CADASTRO

5.1.

5.2.

A sele¢do de Colaboradores Eventuais para trabalharem como fiscal nos processos seletivos do IFG sera
realizada em fase Unica, mediante avaliacdo dos requisitos para participacdo nesta Chamada Publica.

Nao havera classificacdo por ordem de colocagdo. Os candidatos apenas serao classificados como aptos ou
inaptos.

Serd realizado um sorteio eletrénico entre os candidatos considerados aptos em dia e hora a serem
divulgados oportunamente pelos Campus, caso o numero de interessados seja superior ao nimero de
postos de trabalho, respeitando a ordem de preferéncia estabelecida no subitem 3.2.

6. DAS INSCRICOES

6.1.

A inscricdo é gratuita.

Chamada Publica para Selegdo de Fiscais 2026 — Campus Senador Canedo



==. MINISTERIO DA EDUCAGAO
EEE INSTITUTO FEDERAL SECRETARIA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.
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A inscricdo implica o conhecimento e a tacita aceitacdo das condi¢Ges estabelecidas nesta Chamada
Publica, das quais o Colaborador Eventual ndo poderd, em hipdtese alguma, alegar desconhecimento.

As  inscricbes serdo  realizadas somente via  internet, pelo endereco  eletrénico
http://www.ifg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais , conforme cronograma disponivel no Item 1, a partir das

12h do primeiro dia de inscricdo até as 23h59min do ultimo dia de inscricdo mediante os seguintes
procedimentos:
6.3.1. Preenchimento do Formuldrio Eletronico de Inscricdo com os dados cadastrais.
6.3.2. Postagem da Documentacdo relacionada abaixo:
6.3.2.1. Documento oficial de identificacdo com foto e assinatura (frente e verso);
6.3.2.2.CPF;
6.3.2.3. Cdpia/imagem de documento que comprove a titularidade da conta corrente individual do

candidato, evidenciando nome completo do titular, nome da instituicdo financeira, nimero

da agéncia e numero da conta corrente.

6.3.2.4.Documento que comprove a inscricdo no Programa de Integracdo Social (PIS) ou no
Programa de Formacdo do Patrimonio do Servidor Publico (PASEP) e ter qualificacdo
cadastral regular.
6.3.2.5. Declaragdo de Matricula e Frequéncia para os alunos do IFG;
6.3.2.6. Declaracdo de Vinculo com IFG, que pode ser emitida polo Setor de Recursos Humanos da
Unidade de Lotagdo do servidor, para os servidores substitutos do IFG;
6.3.2.7.Declaracdo de Prestacdao de Servigos terceirizados para o IFG, que pode ser emitida pela
Coordenacdo a qual o servidor terceirizado estd subordinado;
6.3.2.8.0s documentos exigidos nos subitens 6.3.2.5., 6.3.2.6. e 6.3.2.7. deverdo ser atuais, ou seja,
com data de emissdo no segundo semestre de 2026.
Sera feita uma analise para verificar a situa¢dao do E-Social de todos os candidatos a Colaborador Eventual e,
se for preciso, a Geréncia/Coordenacdo de Administracdo Académica e Apoio ao Ensino de cada campus
entrard em contato com os candidatos. Este contato poderd ocorrer antes ou depois do servico prestado.
A falta de qualquer um dos documentos elencados acima implica na eliminagdo do participante desta
Chamada Publica.
Os documentos exigidos no ltem 6.3.2, bem como as cdpias de documentos solicitados com todas as
informacdes legiveis, deverdo ser apresentados em arquivo no formato .PDF, sob pena de indeferimento da

inscricao.

O participante é o Unico responsdavel pelas informagGes prestadas na inscricdo desta Chamada Publica,

dispondo o IFG do direito de excluir do processo aquele que ndo preencher o formulario de inscricdo de

forma correta e completa.

Ndo sera admitida, sob qualquer pretexto, inscricdo proviséria, condicional, extemporanea ou com

documentacdo incompleta, via procuracao, protocolo, correspondéncia postal, e-mail ou via fax.

Serd eliminado da Chamada Publica, sem prejuizo das san¢des penais cabiveis, o participante que, em

qualquer tempo:

6.9.1. Cometer falsidade ideolégica com prova documental;

6.9.2. Burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas neste Edital;

6.9.3. Dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortés a qualquer pessoa envolvida na Chamada
Publica;
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6.9.4. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao Processo Seletivo;

6.9.5. Nao comprovar, no periodo estabelecido no cronograma, a documentacdo exigida na presente
Chamada Publica.

6.9.6. Nado for maior de 18 anos.

O Centro de Sele¢do efetuara a aprovagao do participante ao cargo de fiscal de acordo com os critérios

estabelecidos na presente Chamada Publica e ndo se responsabilizard pela auséncia de documentos

comprobatdrios, nem pelo envio irregular dos arquivos encaminhados.

7. DOS RECURSOS

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

Cabera recurso contra a seguinte etapa:

7.1.1. Lista Preliminar das inscrices deferidas

O candidato interessado em interpor recurso devera:

7.2.1. Realizar upload, por meio do link especifico, no endereco eletrénico
http.//www.ifg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais, de 00h do primeiro dia as 23h59min do ultimo dia

previstos no cronograma constante do Item 1, contendo o modelo de recurso disponivel no Anexo |
preenchido com a fundamentacdo do recurso. O candidato devera reunir todos os arquivos a serem
postados em um UNICO ARQUIVO DIGITALIZADO EM FORMATO .PDF.

A interposicdao de recurso devera ser fundamentada com légica, consisténcia de argumentos e com a

indicacdo precisa daquilo em que o candidato se julgar prejudicado.
7.3.1. A etapa de recurso ndao admite a postagem de documentos gue deveriam ter sido postados no

periodo estabelecido no cronograma constante no Item 1, e que ndo foram postados por qualquer

motivo.
Ndo sera aceito recurso via postal, fax, correio eletronico, entregue pessoalmente, apresentado fora do
prazo, fora do contexto ou de forma diferente da estipulada neste Edital.
Os recursos interpostos serdo respondidos pelas Coordenac¢des/Geréncia de Administracdo Académica e
Apoio ao Ensino de cada cdmpus do IFG e/ou pelo Centro de Selecdo, quando couber, e estardo a
disposicdo dos candidatos no endereco eletronico http://www.ifqg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais, link
“Resposta dos Recursos”, no periodo estabelecido no cronograma constante no Item 1.

Ndo caberd qualquer tipo de novo recurso ou pedido de reconsideracdo da decisdo proferida apds a
resposta dos recursos.

8. DAS OBRIGACOES DOS FISCAIS NOS PROCESSOS SELETIVOS

8.1.

8.2.
8.3.

8.4.

Participar das atividades de fiscalizacdo dos processos seletivos do IFG, coordenados pelo Centro de
Selegdo do IFG, em conformidade com a atividade designada.

Cumprir as regras dos respectivos Editais de sele¢do durante o processo de fiscalizacdo.

Participar do treinamento para fiscais, realizado pelas Coordenacbes/Geréncia de Administracdo
Académica e Apoio ao Ensino de cada campus do IFG.

Apresentar complementag¢bes as documentagdes solicitadas na presente Chamada Publica, conforme
solicitacBes das Coordenacées/Geréncia de Administracdo Académica e Apoio ao Ensino.
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8.5. Manter junto as Coordenac¢des/Geréncia de Administracdo Académica e Apoio ao Ensino os dados
atualizados.

9. DA CONTRAPARTIDA PECUNIARIA DEVIDA AOS FISCAIS

9.1. A gratificacdo devida aos fiscais serd paga via transferéncia eletronica direta do IFG.
9.2. A liberacdo do pagamento estara condicionada a execucdo das atividades devidamente realizadas pelos
fiscais, conforme cronograma e metodologia de trabalho a serem estabelecidos pelo Centro de Selegao.

10. DAS DISPOSIGCOES FINAIS

10.1. O IFG, por intermédio das Coordenagcdes/Geréncia de Administracdo Académica e Apoio ao Ensino de cada
campus do IFG, fara divulgar, caso necessario, avisos oficiais e normas complementares a presente
Chamada Publica no enderego eletrénico http://www.ifg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais.

10.2. E responsabilidade dos Colaboradores Eventuais nos processos seletivos ficarem atentos a qualquer
comunicagdo que, caso necessario, seja divulgada via internet.

10.3. Os candidatos aprovados poderdao ser convocados para execucdo de atividade de fiscal de qualquer
processo seletivo de ingresso de alunos do ano de 2026, a depender da necessidade das
Coordenacdes/Geréncia de Administracdo Académica e Apoio ao Ensino, fazendo jus ao recebimento de
remuneracao por turno de trabalho.

10.4. Nao havera pagamento de didrias para custear fiscalizacdo.

10.5. Casos omissos, ndo previstos nesta Chamada Publica, serdo julgados pela Coordenacbes/Geréncia de
Administracdo Académica e Apoio ao Ensino, para o qual sé cabem recursos das suas decisdes junto ao
Centro de Selecdo do IFG.

10.6. A realizacdo dos Processo Seletivo esta a cargo das Coordenagdes/Geréncia de Administracdo Académica e
Apoio ao Ensino de cada campus do IFG com apoio do Centro de Sele¢ao, ao qual cabe coordenar as agbes
inerentes a sua execugao.

Goiania, 15 de setembro de 2025.

Maria Betania Gondim da Costa
Diretor(a) do Campus Senador Canedo
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ANEXO |

FORMULARIO DE RECURSO

Recurso Chamada Publica para selecdo de fiscais 2026.

Nome:

Modalidade/ Campus:

Numero de inscri¢do:

Recurso contra Lista Preliminar de Inscrig6es Deferidas

Fundamentacdo e argumentacao logica:

Data: / /

Assinatura:
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	7.4. Não será aceito recurso via postal, fax, correio eletrônico, entregue pessoalmente, apresentado fora do prazo, fora do contexto ou de forma diferente da estipulada neste Edital.
	7.5. Os recursos interpostos serão respondidos pelas Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino de cada câmpus do IFG e/ou pelo Centro de Seleção, quando couber, e estarão à disposição dos candidatos no endereço eletrônico http://www.ifg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais, link “Resposta dos Recursos”, no período estabelecido no cronograma constante no Item 1.
	7.6. Não caberá qualquer tipo de novo recurso ou pedido de reconsideração da decisão proferida após a resposta dos recursos.
	8. DAS OBRIGAÇÕES DOS FISCAIS NOS PROCESSOS SELETIVOS
	8.1. Participar das atividades de fiscalização dos processos seletivos do IFG, coordenados pelo Centro de Seleção do IFG, em conformidade com a atividade designada.
	8.2. Cumprir as regras dos respectivos Editais de seleção durante o processo de fiscalização.
	8.3. Participar do treinamento para fiscais, realizado pelas Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino de cada câmpus do IFG.
	8.4. Apresentar complementações às documentações solicitadas na presente Chamada Pública, conforme solicitações das Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino.
	8.5. Manter junto às Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino os dados atualizados.
	9. DA CONTRAPARTIDA PECUNIÁRIA DEVIDA AOS FISCAIS
	9.1. A gratificação devida aos fiscais será paga via transferência eletrônica direta do IFG.
	9.2. A liberação do pagamento estará condicionada à execução das atividades devidamente realizadas pelos fiscais, conforme cronograma e metodologia de trabalho a serem estabelecidos pelo Centro de Seleção.
	10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	10.1. O IFG, por intermédio das Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino de cada câmpus do IFG, fará divulgar, caso necessário, avisos oficiais e normas complementares à presente Chamada Pública no endereço eletrônico http://www.ifg.edu.br/aluno/selecao-de-fiscais.
	10.2. É responsabilidade dos Colaboradores Eventuais nos processos seletivos ficarem atentos a qualquer comunicação que, caso necessário, seja divulgada via internet.
	10.3. Os candidatos aprovados poderão ser convocados para execução de atividade de fiscal de qualquer processo seletivo de ingresso de alunos do ano de 2026, a depender da necessidade das Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino, fazendo jus ao recebimento de remuneração por turno de trabalho.
	10.4. Não haverá pagamento de diárias para custear fiscalização.
	10.5. Casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão julgados pela Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino, para o qual só cabem recursos das suas decisões junto ao Centro de Seleção do IFG.
	10.6. A realização dos Processo Seletivo está a cargo das Coordenações/Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino de cada câmpus do IFG com apoio do Centro de Seleção, ao qual cabe coordenar as ações inerentes à sua execução.












































































